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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Processo Administrativo n.° 23381.006088.2022-55

Referência: Pregão Eletrônico (SRP) n.° 011/2022

Objeto: Aquisição de material permanente em geral, para fins de atendimento às necessidades

institucionais, conforme condições, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

instrumento convocatório em epígrafe.

1. RESUMO

Trata-se de peça impugnatória impetrada por empresa(s) interessada(s) em participar do

certame, doravante denominada impugnante(s), que apresentou(ram) em 07 de dezembro de 2022,

via correio eletrônico - licitacao@ifpb.edu.br, encaminhado às 14h39min, ao instrumento convocatório

acima identificado.

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e

tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao

Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação.

2. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

A(s) impugnação(ões), em síntese, argumenta(m) a(s) insurgente(s), conforme síntese abaixo

transcrita:

[...]

I – DOS FATOS

“O mencionado certame licitatório tem por objeto “AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE EM GERAL, PARA FINS DE ATENDIMENTO ÀS
NECESSIDADES INSTITUCIONAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”.
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► Razão 01 - Pela falta de solicitação, no Edital de Pregão Eletrônico nº
011/2022, da apresentação dos Certificados de Conformidade de Produtos
ABNT NBR conforme demonstrado abaixo:

Observação Importante:

Da adoção de parâmetros mínimos definidos pela ABNT como critério de
Qualidade:

Inicialmente cabe tecer alguns comentários sobre a ABNT, Fundada em 1940,
a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é o órgão responsável
pela normalização técnica no país, fornecendo a base necessária ao
desenvolvimento tecnológico brasileiro.

É uma entidade privada, sem fins lucrativos, reconhecida como único Foro
Nacional de Normalização através da Resolução n.º 07 do CONMETRO, de
24.08.1992. Logo, entendemos que se trata de uma entidade incumbida da
elaboração de normas técnicas que orientem a execução de produtos e
serviços (NBR’s), visando, sobretudo, à garantia da qualidade e a segurança
do consumidor final. À vista destas considerações, as normativas editadas
pela ABNT são dotadas de validade e eficácia, obrigando sua observância por
particulares que venham a produzir determinado objeto ou prestar
determinado serviço, conforme disposto na Lei 8.078 de 11 de Setembro de
1990, instrumento auxiliar na defesa do interesse público quando a
Administração figura como consumidora final, conforme já asseverado pelo
Tribunal de Contas da União no processo nº. TC-015.972/1999-2 atinente ao
Relatório de Auditoria realizada no Instituto de Pesquisas da Marinha – IPqM.
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Lei 8.078 de 11 de Setembro de 1990 (CDC). Art. 1° O presente código
estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e
interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. (...) Art. 18.
Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis
respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes
diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com
a indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou
mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua
natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. (...)
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados,
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda,
aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação,
distribuição ou apresentação; (...) Art. 39. É vedado ao fornecedor de
produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação dada pela
Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

(...) VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou,
se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);(...) (Grifo meu)

Sob este viés, a observância do padrão ABNT (NBR´s) revela-se obrigatória
pelos licitantes que pretendam contratar com a Administração Pública. O
caput do art. 14 da Lei 8.666/1993 obriga à adequada caracterização dos
objetos a serem licitados, com sua completa especificação (art. 15, § 7º, II),
aí consideradas as necessidades, as técnicas e relacionadas ao desempenho
(art. 15, I).

[...]

A exigência de Certificação ABNT para os produtos em questão é requerida
para garantir a qualidade do produto que será adquirido.

É sabido que a Administração Pública, muitas vezes faz aquisições
desastrosas, em virtude de fazer descrições incompletas e de forma
resumida, facilitando desta feita a compra de objetos inadequados, sendo
assim uma boa especificação é de suma importância para a busca da
eficiência da máquina administrativa. Porém, devemos salientar que os
fabricantes dos produtos devem se adequar as normas prescritas nos Editais
e não ao contrário, salvo em caso de exigências impraticáveis, o que não é o
caso, pois bastará que os fornecedores submetam seus materiais a análise
de qualquer laboratório acreditado pelo Inmetro.

A motivação para exigência de Certificação ABNT deriva da necessidade de
se verificar tecnicamente se o produto ofertado atende as especificações
descritas em edital e aos requisitos funcionais intrínsecos ao produto,
visando obter maior vida útil do material, garantindo maior economicidade,
pois diminuirá a necessidade de substituição, zelando assim pela correta
aplicação dos recursos públicos.
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Sem os referidos Certificados não é possível à verificação da qualidade e
característica intrínseca destes produtos, pois os mesmos devem ser
fornecidos por laboratórios acreditados pelo Inmetro.

No que tange a possível interpretação de restritividade e de requisito
antieconômico, é importante destacar que a jurisprudência do TCU admite a
exigência de adequação dos produtos ofertados às normas técnicas
expedidas por laboratórios certificados, com a finalidade de possibilitar que
a Administração Pública realize aquisições eficazes e econômicas. Na maioria
das vezes, a opção mais barata não se traduz em aquisição eficiente. Diante
disso, a exigência de Certificação ABNT visa efetivar o postulado da eficiência,
na medida em que mitiga os riscos de aquisição de materiais com padrão de
qualidade em desacordo com as normas técnicas expedidas pela ABNT, frise-
se que em nenhum momento há a exigência de associação de algum licitante
à ABNT, entendendo que este posicionamento guarda consonância com os
ensinamentos do próprio TCU, em especial com o disposto no Acórdão TCU
555/2008 e 1225/2014, ambos do Plenário, os quais, cito um trecho:

Acórdão 555/2008 - Plenário (Sumário):

“2. É lícita, desde que justificada por meio de parecer técnico elaborado por
pessoal especializado, exigência de certificação do produto licitado em
relação à norma escolhida, devendo ser aceitos, nessas hipóteses,
certificados emitidos por qualquer entidade acreditada pelo Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) para
tal.”

Acórdão 1225/2014 - Plenário:

“É legítima a exigência de certificação, comprovando que o objeto licitado
está em conformidade com norma da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), de forma a garantir a qualidade e o desempenho dos
produtos a serem adquiridos pela Administração, desde que tal exigência
esteja devidamente justificada nos autos do procedimento administrativo.”

Ademais é de conhecimento geral que qualquer elemento disposto na
descrição possui um caráter restritivo, seja pelo material a ser empregado,
cor, tamanho (mesmo que aproximado), formato e outros, pois haverá
possíveis fornecedores cuja linha de produtos não atenda a especificação
elaborada pela Administração, daí a necessidade de que ao elaborar a
descrição do produto, a Administração tenha como principal objetivo o
atendimento de sua necessidade, definindo parâmetros mínimos de forma,
qualidade e durabilidade, e assim propiciar a mais ampla competição apenas

no universo restrito de fornecedores que atendam a sua necessidade básica,
pois o objetivo deste órgão não é a compra e sim, o atendimento a uma
necessidade, a saber, aquisição de mobiliários duráveis e ergonômicos.

Por final, há de se salientar a grande quantidade de produtos a serem
adquiridos pela Administração, não podendo a mesma abster-se da
solicitação de documentações que comprovem a qualidade do produto
ofertado, bem como de se assegurar em estar adquirindo produtos de
empresas idôneas com capacidade de fornecimento de produtos dentro das
Normas, pois trata-se de mobiliários, que serão usados para suprir as
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necessidades do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA PARAÍBA.

DO REQUERIMENTO:

Diante de todo o exposto acima, solicitamos a Vª. Sª que:

1 – Seja acolhida a presente Impugnação;

2 – Sejam solicitados juntamente com a proposta de preços os Certificados
de Conformidade de Produtos ABNT NBR conforme demonstrado no quadro
01;

Dessume-se assim, por todo o arrazoado e diante destas irregularidades, que
os motivos para que essa Comissão Julgadora decrete a nulidade do edital,
observando-se os princípios da moralidade, igualdade, julgamento objetivo,
transparência e isonomia, dentre outros, que todo procedimento licitatório
deve atender, é patente, sob pena do procedimento ser apreciado pela
esfera do Poder Judiciário, face à inobservância das prescrições Legais
pertinentes à matéria, evitando-se, por conseguinte, qualquer tipo de
favorecimento aos demais participantes, como medida de JUSTIÇA.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

[...]

3. DA ANÁLISE

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, responde à presente impugnação, conforme

manifestação da área técnica desta Autarquia, o qual destaco a seguir:

Após esboçar seus argumentos, requer à Impugnante que seja conhecida e acolhida a

Impugnação, e que seja exigida a apresentação dos Certificados de Conformidade de Produtos ABNT

NBR para um rol de itens que compõem o objeto da contratação.

Em suma, eis o conteúdo meritório trazido na Impugnação, compete-nos, nesse sentido,

verificar a realidade, bem como os fundamentos de ordem jurídica que embasam a pretensão do

Impugnante.

A lei estabelece as competências que permitirão aos agentes públicos desempenhar as

funções e observar os fins que ela contém. Dentro dessas competências, caberão aos agentes

públicos atuar no sentido de satisfazer os interesses da coletividade de forma concreta e efetiva.

Quando as circunstâncias e a matéria tratada permitem, a lei procura prever com maior precisão



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Reitoria

Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa/PB
licitacao@ifpb.edu.br

Pró Reitoria de Administração e Finanças
Diretoria de Compras, Contratos e Licitações

Fone: (83) 3612 9161 / 99940 1002

possível as necessidades e problemas com os quais se depararão o agente público. Tenta, ainda,

impor o comportamento que este deve manter, assim como as soluções que devem ser escolhidas.

Todavia, decorre dos preceitos que norteiam o Estado de Direito o princípio de que as

normas integrantes do sistema jurídico devem pugnar por conceitos gerais e abstratos, haja vista a

repulsa à exceção, ao favoritismo, às perseguições e à tutela de interesses individuais em detrimento

aos interesses da coletividade.

Tipicamente, as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas –

ABNT, são de uso voluntário, isto é, sua observância não é obrigatória por lei. Logo, é possível

encontrar no mercado produtos e serviços que não seguem a norma aplicável para sua produção ou

prestação, sem que isso represente qualquer irregularidade.

Contudo, é inegável que as normas técnicas asseguram as características desejáveis de

produtos e serviços, como qualidade, segurança, confiabilidade, eficiência, intercambialidade, bem

como respeito ambiental. Significa dizer que, quando os produtos e serviços atendem às prescrições

das normas técnicas, forma-se a natural presunção acerca de sua qualidade e confiabilidade.

Por consequência, quando adquirido produto ou serviço que não atende normas técnicas,

formam-se preocupações e dúvidas acerca da qualidade, se se encaixam, se são compatíveis com

equipamentos e sistemas legados, se são confiáveis ou perigosos.

Em vista desse cenário, parece possível concluir que condicionar a aceitabilidade de

propostas que ofertem apenas produtos e serviços que atendam às normas técnicas da ABNT acaba

funcionando como condição positiva, que teria a finalidade de assegurar a qualidade e confiabilidade

dos objetos contratados pela Administração Pública.

Porém, não se deve perder de vista que, de acordo com a Lei nº 8.666/1993, é vedado aos

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

distinções em razão de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para assegurar a

adequada satisfação da necessidade que motiva a contratação pelo objeto a ser contrato.
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Dessa forma, a legalidade de exigência de ABNT em licitações está diretamente vinculada à

existência de justificativas técnicas que fundamentem a necessidade, conveniência e oportunidade

de tais objetos atenderem às normas técnicas da ABNT em face do interesse público envolvido.

Ademais, é importante verificar qual a prática de mercado em relação ao objeto, se é comum a

exigência de conformidade com normas técnicas da ABNT.

Sobre o assunto, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União assim já se manifestou:

[...] a exigência de certificação de produtos conforme as normas da ABNT
deve ser acompanhada de justificativa plausível e fundamentada em
parecer técnico no bojo do processo, sob pena de infringir os princípios que
norteiam o procedimento licitatório.
(Acórdãos 861/2013, 61/2013, 555/2008, todos do Plenário, entre outros).

Neste mesmo sentido:

[...] a inclusão em editais de licitação de cláusulas exigindo a apresentação
de certificação do produto de acordo com norma da ABNT, sem o devido
parecer técnico justificando a exigência, restringe o caráter competitivo do
certame, contrariando o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e o art.
3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93.
(TCU. Acórdão 1225/2014 – TCU – Plenário)

No que diz respeito à igualdade, o caput do artigo 5º da Constituição Federal brasileira

estabelece o Princípio da Isonomia como um dos mais importantes e, no que tange as contratações

públicas, a lei máxima define:

"Art. 37
[...]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes [...]"

Dessarte, o Princípio da Competitividade carrega finalidade imprescindível de alcançar a

proposta mais vantajosa para o órgão, inviabilizando aquelas que causam sérios danos e

subjetividade no certame.
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A emissão dos certificados para uma determinada empresa fica sujeita a vários

procedimentos de migração, dentre eles, a consultoria e a auditoria. É comum as corporações

encontrarem dificuldades na obtenção das certificações, principalmente, quanto ao custo que esta

empreitada possa gerar. A atestação exige um valor exorbitante em cada procedimento, podendo

levar o empresário a optar pela não adaptação.

A entidade que se encontra totalmente qualificada no objeto da licitação por diversas

certificações previstas em lei, ficam impedidas de participar do certame por uma exigência que, na

maior parte dos casos, não caracteriza o objeto da licitação.

Nesse aspecto, o jurista Marçal Justen Filho relata seu entendimento sobre o assunto,

vejamos:

"[...] Uma empresa pode preencher todos os requisitos para obtenção da
certificação, mas nunca ter tido interesse em formalizar esse resultado.
Exigir peremptoriamente a certificação como requisito de habilitação
equivaleria a tornar compulsória uma alternativa meramente facultativa:
nenhuma lei condiciona o exercício de alguma atividade à obtenção do
Certificado ISO 9000. Portanto, obtém a certificação quem o desejar (e
preencher os requisitos, é óbvio). Em outras palavras, o essencial não é a
certificação formal, mas o preenchimento dos requisitos necessários à
satisfação do interesse público. Se o sujeito preenche os requisitos, mas
não dispõe da certificação, não pode ser impedido de participar do
certame." (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8°
Edição, Editora Dialética, 2001, fl. 349)

Ainda no mesmo raciocínio, o Tribunal de Contas da União - TCU, já proferiu compreensão

sobre o tema:

"É vedada a exigência de certificados da série ISO 9000, pois importa em
restrição ilegal ao caráter competitivo do certame. [...]"

(Acórdão 1708/2003-Plenário | Relator: MARCOS VINICIOS VILAÇA)
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O Acórdão n.° 1542/2013, do mesmo tribunal, estabeleceu que as certificações ISO ou

semelhantes são irregulares, vejamos:

"É irregular a exigência de certificação ISO e outras assemelhadas para
habilitação de licitantes ou como critério de desclassificação de propostas.
[...]"

(Acórdão 1542/2013-Plenário | Relator: JOSÉ JORGE)

Os julgados acima são bem claros quanto ao entendimento do Tribunal de Contas da União -

TCU sobre o assunto. À vista disso, pode-se afirmar que há vício de legalidade no procedimento

licitatório com edital ou termo de referência que condiciona a qualificação técnica à certificação NBR

ABNT ou ISO.

Encontrando-se harmoniosamente com os julgamentos do Tribunal de Contas da União - TCU,

as eventuais exigências de certificação NBR violam os princípios norteadores do nosso ordenamento

jurídico, em especial o acesso às contratações públicas, isonomia e ampla competitividade. Portanto,

caso os entes exijam as certificações, caberá aos Tribunais reiterar a sua inconstitucionalidade, no

sentido de reafirmar a inadequação.

Nestes termos, diante de todo o exposto, conclui-se que o Edital foi elaborado com

razoabilidade e proporcionalidade, com cláusulas definidas a partir de estudos técnicos realizados na

fase interna da licitação e que, para fins de habilitação dos participantes, as exigências guardam

estrita pertinência e compatibilidade com o objeto de contratação.

4. MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO

Reputando a manifestação da Equipe Técnica, que este Pregoeiro adota como fundamento

para decidir, resta comprovado que não assiste razão à Impugnante na medida em que os pontos

impugnados estão fundamentalmente justificados.
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Conclui-se, assim, que a Impugnante carece de razão em suas alegações, uma vez que não há

ilegalidade, inconstitucionalidade ou invalidade do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 011/2022,

razão pela qual NÃO subsistem motivos para qualquer alteração do Edital e sua republicação.

5. DECISÃO

Diante do exposto e, subsidiado pela unidade técnica demandante, CONHEÇO DA

IMPUGNAÇÃO, uma vez que presente os requisitos de admissibilidade, e, no mérito, com lastro nos

posicionamentos levantados, NEGO PROVIMENTO, decidindo pela improcedência dos pedidos de

impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico (SRP) n.º 011/2022.

Cumpre informar que o Pedido de Impugnação e os demais documentos necessários para

embasamento da tomada de decisão restam juntados ao processo administrativo com as devidas

rubricas.

Importa consignar que os pedidos de impugnação e de esclarecimento, com as respectivas

respostas, encontram-se disponibilizados no Portal Institucional no seguinte endereço eletrônico:

https://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes/ano-2022/pregao-eletronico/edital-pregao-eletronico-srp-n-

deg-011-2022. E ainda, no site do https://www.gov.br/compras/pt-br.

A íntegra da resposta da impugnação encontra-se disponível no site institucional do IFPB.

É a decisão

João Pessoa - PB, 12 de dezembro de 2022.

ALEX SANDRO DA ROCHA

Pregoeiro

https://www.gov.br/compras/pt-br
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